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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
GABINETE DO PREFEITO

LEt N.4.740

o PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, faço saber

que a CâmaÍa de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art. 1'- Fica denominada de Rua LUlz CARLOS PRESTES

OaS nova; rJrS CC \,anlpi.l- J.o.,JL Ph.

Art.2" - Êsta Lei elltrará e,n \,igcr na dala ce sua puollcaÇao.

,\rt.3o - l-l€vlgan-r se as qisposiçces ein ccnll-aíro.

Dê '16 de fevereiro dê 2009.

FAz DENoMTNAçÃo DÉ RUA
LUIZ CARLOS PRESTES E DA
oUTRAS PRovIDÊNcIAs"
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